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Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Pública

Despacho n.o 658/2006 (2.a série). — Considerando que ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Fátima Maria Van Loon de Carvalho Peres Galvão licença especial
para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau
concedida a Fátima Maria Van Loon de Carvalho Peres Galvão, pelo
período de um ano, com efeitos a partir de 20 de Junho de 2005.

9 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 659/2006 (2.a série). — Considerando que ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Maria da Graça Freire Machado licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau,
concedida a Maria da Graça Freire Machado, pelo período de cinco
meses e sete dias, com efeitos em 1 de Outubro de 2005.

21 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 660/2006 (2.a série). — Considerando que ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Maria Emília Rodrigues Pedrosa licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau
concedida a Maria Emília Rodrigues Pedrosa, pelo período de um
ano, com efeitos a partir de 1 de Novembro de 2005.

21 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 661/2006 (2.a série). — Considerando que ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Luís Semedo Fernandes de Sá Cunha licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau,
concedida a Luís Semedo Fernandes de Sá Cunha, pelo período de
um ano, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005.

21 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 662/2006 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 30 de Dezembro de 2005, obtida que foi a concordância
do próprio funcionário e do presidente do conselho de administração
do Hospital de Nossa Senhora do Rosário, S. A., Barreiro, onde o
mesmo exerce funções e a cujo quadro de pessoal pertence, foi auto-
rizada a reclassificação do licenciado Paulo Alexandre Pires Santos,
ao abrigo do disposto nos artigos 6.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro, indo ocupar um lugar vago no quadro de pessoal
da Secretaria-Geral do Ministério das Finanças, aprovado pela Por-
taria n.o 440-A/99, de 17 de Junho:

Categoria anterior — assistente administrativo;
Escalão/índice — 1/199;

Nova categoria — técnico superior de 2.a classe;
Escalão/índice — 1/400.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Dezembro de 2005. — O Secretário-Geral, João Inácio
Simões de Almeida.

Direcção-Geral dos Assuntos Europeus
e Relações Internacionais

Aviso n.o 239/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
de 14 de Dezembro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10
dias úteis a contar a partir da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso interno de acesso geral para o pro-
vimento de um lugar da categoria de técnico de informática do grau 2,
nível 1, da carreira de técnico de informática, do quadro de pessoal
da Direcção-Geral de Assuntos Europeus e Relações Internacionais,
constante da Portaria n.o 477/98, de 6 de Agosto, alterada pelo
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

2 — Prazo de validade do concurso — o concurso visa exclusiva-
mente o provimento do lugar mencionado, caducando com o seu
preenchimento.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação com-
plementar, 204/98, de 11 de Julho, e 97/2001, de 26 de Março, e
o Código do Procedimento Administrativo.

4 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao técnico de
informática exercer funções nas áreas de infra-estruturas tecnológicas
e de engenharia de software.

5 — Requisitos de admissão — ser detentor da categoria de técnico
de informática do grau 1 com pelo menos quatro anos na categoria
classificados de Muito bom ou seis anos classificados de Bom.

6 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados,
de acordo com o artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, conjugado com o n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 97/2001,
de 26 de Março, os seguintes métodos de selecção:

Com carácter eliminatório:

a) Avaliação curricular;
b) Prova de conhecimentos;

Com carácter complementar — entrevista profissional de selec-
ção.

6.1 — Na avaliação curricular serão obrigatoriamente considerados
e ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando
avaliar as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o
concurso é aberto com base na análise do respectivo currículo
profissional.

6.2 — A prova de conhecimentos será de natureza escrita, com
duração máxima de duas horas, incidindo sobre o programa aprovado
pelo despacho n.o 10 142/2003, publicado no Diário da República,
2.a série, de 22 de Maio de 2003.

7 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtiverem classi-
ficação inferior a 9,5 valores, conforme determina o n.o 1 do artigo
36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — Local de trabalho — na Direcção-Geral de Assuntos Europeus
e Relações Internacionais, Avenida do Infante D. Henrique, 1-C,
Lisboa.

10 — Remuneração e condições de trabalho — ao técnico de infor-
mática do grau 2, nível 1, cabe o vencimento fixado no mapa II anexo
ao Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, sendo as regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários da Administração
Pública.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao director-geral de
Assuntos Europeus e Relações Internacionais, podendo ser entregue
directamente na Divisão de Recursos Humanos e Financeiros ou reme-
tido pelo correio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo
fixado no n.o 1 do presente aviso, para a Avenida do Infante D.
Henrique, 1-C, 1.o, 1100-278 Lisboa, nele devendo indicar os seguintes
elementos actualizados:

a) Identificação completa (nome, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência,
código postal e telefone);




